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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

Senhor Presidente, Nobres Vereadores, 

 

 

 

 

Sirvo-me do presente para encaminhar a esta Colenda Casa de Leis, para a 
devida apreciação dos Nobres Vereadores, o projeto de lei em anexo, que                              
autoriza o Executivo a conceder Subvenção Social às Entidades do Município, que 
especifica, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

 
 
Senhor Presidente, Nobres Vereadores, a aprovação do presente projeto tem 

por finalidade autorizar a concessão de Subvenção Social à Associação dos Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE. 

 
  Sendo só o que se apresenta no momento, no aguardo de uma acolhida 
favorável, desde já agradeço e transmito os protestos de estima e consideração, 

Atenciosamente 

 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

Exmos.Srs. 
DR. JOSÉ LUIS NIERI 
DD. Presidente da Câmara e Demais Nobres Vereadores 
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Projeto de lei nº___/2023 
 

 Autoriza o Executivo a conceder Subvenção 
Social às Entidades do Município, que 
especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício de 
2024, Subvenção Social à entidade abaixo, até o valor indicado. 

 
 

                       
E N T I D A D E  

PREVISÃO DE 
REPASSE 

1) -  Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE R$ 909.500,00 
 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2024. 

 
 

     Pedreira, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 
Prefeito Municipal 
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